
18NOV2005 - 79851 - 18NOV2005 - 2005PD00951 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
336,00 - 129/05

18NOV2005 - 79852 - 18NOV2005 - 2005PD00952 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
560,50 - 129/05

18NOV2005 - 79853 - 18NOV2005 - 2005PD00953 -
59.328.567/0001-34 LUIZ CARLOS SALGUEIRO ME - 6.093,94 -
129/05

18NOV2005 - 79854 - 18NOV2005 - 2005PD00954 -
05.766.927/0001-50 AGROSAT COMERCIO DIST.DE CERAIS
LTDA - 10.308,00 - 128/05

18NOV2005 - 79855 - 18NOV2005 - 2005PD00955 -
69.037.240/0001-67 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL -
ME - 756,64 - 130/05

18NOV2005 - 79856 - 18NOV2005 - 2005PD00956 -
61.602.199/0001-12 COMPANHIA ULTRAGAZ S/A - 3.912,00 -
133/04

18NOV2005 - 79857 - 14NOV2005 - 2005PD01011 -
02.328.280/0001-97 ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S.A.
- 58.722,76 - 005/05

18NOV2005 - 79858 - 16NOV2005 - 2005PD01012 -
02.558.157/0001-62 TELECOMUNICAÇOES DE SAO PAULO S/A
- TEL 1.563,38 - 001/05

21NOV2005 - 81077 - 19NOV2005 - 2005PD00957 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
2.934,70 - 129/05

21NOV2005 - 81078 - 19NOV2005 - 2005PD00958 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
518,00 - 130/05

21NOV2005 - 81079 - 19NOV2005 - 2005PD00959 -
05.367.970/0001-43 STOP TARGET COMERCIAL LTDA. EPP -
958,40 - 128/05

21NOV2005 - 81080 - 20NOV2005 - 2005PD00961 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATIC. GUARATIN-
GUETÁ - 8.272,00 - 129/05

21NOV2005 - 81081 - 21NOV2005 - 2005PD00962 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATIC. GUARATIN-
GUETÁ - 1.034,00 - 129/05

22NOV2005 - 81401 - 21NOV2005 - 2005PD01026 -
33.530.486/0001-29 EMBRATEL -EMPRESA
BRASIL.ELECOMUNICAÇÕES - 8,15 - 002/05

23NOV2005 - 81660 - 23NOV2005 - 2005PD00960 -
06.989.928/0001-27 ANGRAMAR INDUSTRIA E COM. DE PES-
CADOS L - 1.056,00 - 129/05

23NOV2005 - 81661 - 23NOV2005 - 2005PD00963 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATIC. GUARATIN-
GUETÁ -  517,00 - 129/05

23NOV2005 - 81662 - 23NOV2005 - 2005PD00964 -
05.906.213/0001-09 AGRITERRA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - 18.720,00 - 128/05

23NOV2005 - 81663 - 23NOV2005 - 2005PD00965 -
00.172.400/0001-84 ALIMENTAR COMERCIO DE PROD. ALI-
MENTICIOS - 3.312,75 - 128/05

24NOV2005 - 82083 - 24NOV2005 - 2005PD00968 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARA-
TINGUETA - 517,00 - 129/05

24NOV2005 - 82084 - 24NOV2005 - 2005PD00971 -
05.549.094/0001-76 CREEK COMERCIAL LTDA - 280,00 -
130/05

24NOV2005 - 82085 - 24NOV2005 - 2005PD00972 -
49.194.160/0001-08 DOMINGOS ROBERTO RODRIGUES -
401,00 - 130/05

24NOV2005 - 82086 - 24NOV2005 - 2005PD01035 -
146.124.668-70 - ANDREIA REGINA FURLANIS - 3.050,00 -
215/05

24NOV2005 - 82087 - 24NOV2005 - 2005PD01036 -
913.033.898-00 ROSEMBERG LOURENÇO DE OLIVEIRA -
745,00 - 216/05

25NOV2005 - 82517 - 25NOV2005 - 2005PD00966 -
05.331.669/0001-80 R.B. DISTRIBUIDORA E COM.DE HORTI-
FRUTI - 626,60 - 130/05

25NOV2005 - 82518 - 25NOV2005 - 2005PD00967 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GU -
517,00 - 129/05

25NOV2005 - 82519 - 25NOV2005 - 2005PD00973 -
69.037.240/0001-67 GISELE REGINA RODRIGUES KINITELL -
ME - 787,24 - 130/05

25NOV2005 - 82520 - 25NOV2005 - 2005PD00974 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
2.064,00 - 129/05

25NOV2005 - 82521 - 25NOV2005 - 2005PD00975 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
7.688,65 - 129/05

25NOV2005 - 82522 - 24NOV2005 - 2005PD01037 -
913.033.898-00 - ROSEMBERG LOURENÇO DE OLIVEIRA -
4.455,00 - 214/05

25NOV2005 - 82523 - 24NOV2005 - 2005PD01038 -
145.079.798-97 JEAN BARROS AVELAR - 7.946,00 - 218/05

25NOV2005 - 82524 - 24NOV2005 - 2005PD01039 -
145.079.798-97 JEAN BARROS AVELAR - 5.860,00 - 217/05

25NOV2005 - 82525 - 24NOV2005 - 2005PD01040 -
062.116.168-30 ANTONIO SILVERIO FELISBERTO - 6.911,35 -
220/05

28NOV2005 - 82958 - 26NOV2005 - 2005PD00969 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARA-
TINGUETA - 517,00 - 129/05

28NOV2005 - 82959 - 26NOV2005 - 2005PD00970 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARA-
TINGUETA - 517,00 - 129/05

28NOV2005 - 82960 - 26NOV2005 - 2005PD00977 -
04.760.049/0001-01 COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
1.555,20 - 129/05

28NOV2005 - 82961 - 27NOV2005 - 2005PD00980 -
48.541.510/0001-00 COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GUARA-
TINGUETA - 1.034,00 - 129/05

28NOV2005 - 82962 - 25NOV2005 - 2005PD01051 -
160.857.418-04 DEJAELSON SEVERINO DA SILVA - 7.972,00 -
219/05

29NOV2005 - 83220 - 29NOV2005 - 2005PD01052 -
62.088.042/0001-83 COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO S
PAULO - 277,06 - 223/05

29NOV2005 - 83221 - 29NOV2005 - 2005PD01053 -
139.715.208-71 JOSE REINALDO DAMASCENO CELESTINO -
63,33 - 226/05

30NOV2005 - 83370 - 30NOV2005 - 2005PD00976 -
67.355.313/0001-33 * BEC * PETROLUX COMERCIAL LTDA. -
8.500,00 - 185/05

30NOV2005 - 83700 - 30NOV2005 - 2005PD00978 -
43.650.316/0001-31 - JOA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS L - 3.253,04 - 128/05

30NOV2005 - 83701 - 30NOV2005 - 2005PD00979 -
48.541.510/0001-00 - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE GU -
517,00 - 129/05

30NOV2005 - 83702 - 30NOV2005 - 2005PD00981 -
05.331.669/0001-80 - R.B. DISTRIBUIDORA E COM.DE HORTI-
FRUTI - 626,60 - 130/05

30NOV2005 - 83703 - 30NOV2005 - 2005PD00992 -
04.760.049/0001-01 - COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
7.688,65 - 129/05

30NOV2005 - 83704 - 30NOV2005 - 2005PD00993 -
04.760.049/0001-01 - COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
2.064,00 - 129/05

30NOV2005 - 83705 - 30NOV2005 - 2005PD00994 -
04.760.049/0001-01 - COMERCIAL J STRAMBECK LTDA EPP -
509,36 - 130/05

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO
ESTADO

Portaria do Coordenador, de 12-12-2005
Designando, com fundamento no artigo 3º, inciso IV, do

Decreto nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c. o artigo 6º,
inciso IV, da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, os servidores
a seguir, para exercerem as funções, sem prejuízo de suas ati-
vidades normais, de Pregoeiro e Equipe de Apoio, objetivando
a condução do Pregão nº 010/2005 - Processo nº 115/2005-CRN
que trata da aquisição de Materiais de Construção, destinado a
readequação do setor de A.E.V.P.’s, construção de dormitórios
e Cozinha na sede da Coordenadoria:

I - Pregoeiro - FÁBIO LUÍS ARAÚJO, RG 18.813.974, Diretor
do Departamento Administrativo - Substituto, e como Suplente
JOÃO RENATO DA SILVA, RG 16.156.904.

II - Equipe de Apoio - DENER RIBEIRO DO PRADO, RG
41.928.754-1, Agente de Segurança Penitenciária, Classe II,
ADRIANA MAGNA DALBONI POLITO DA SILVA, Agente de
Segurança Penitenciária, Classe II, RG 22.647.432-8 e, NILTON
JOSÉ SALGADO JÚNIOR RG 17.558.897, Agente de Segurança
Penitenciária, Classe II, e como suplente SILVANA MARANGON
MARIN, RG 18.035.842-X, Oficial Administrativo.(70)

PENITENCIÁRIA CABO PM-MARCELO PIRES DA
SILVA - ITAÍ

Portaria do Diretor, de 12-12-2005
Designando ,para sem prejuízo de suas atribuições e ati-

vidades legais, atuar como PREGOEIRO, no Pregão 018/05,
Processos 230/05-PMPS, referente a execução de serviço de
retifica do motor do veículo FIAT DUCATO MAXI, placa CDV
6960(carro de preso) veículo da sub-frota desta Unidade
Prisional, os funcionários RENATO JOSÉ MENDES, RG.
17.792.247, Agente de Segurança Penitenciária II e CARLOS
MAGNO BENEDITO MIANO, RG. 12.149.802, Diretor do Centro
Administrativo e como EQUIPE DE APOIO, os funcionários:-,
FLÁVIO VALENTIN DENARDI JUNIOR, RG 20.779.056-5, Agente
de Segurança Penitenciária - II, OSWALDO SORANO SIMÃO
FILHO, RG: 14.695.170-0, Agente Penitenciária - IV, MURICI
FRANCISCO DE QUEIROZ, RG: RG. 22.212.045-9, Agente de
Segurança Penitenciária II, MARIA DE LOURDES DA FONTE, RG.
18.111.774, Diretora do Centro de Reabilitação, tendo como
suplente os funcionários:- LUCIANO GOMES DA SILVA, RG:
27.003.504-7, Oficial Administrativo e ROGÉRIO DONINI
GOMES, RG: 32.834.405-9, Agente de Segurança Penitenciária,
II. Ficam revogadas as disposições em contrário. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho do Diretor, de 12-12-2005
Diante dos elementos de instrução dos autos, e em confor-

midade com o artigo 43, inciso IV da lei n 8.666/93 e suas alte-
rações, homologo o convite BEC - 032/2005, que trata da aqui-
sição de outros  materiais de consumo e adjudico o objeto do
certame na seguinte conformidade 

Itens 1 e 3 - DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 521,40
(quinhentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos)

Itens 2, 10 e 11 - CLARA MARIA FERREIRA ANTAS GUA-
RULHOS - ME - R$ 616,70 (seiscentos e dezesseis reais e seten-
ta centavos).

Itens 4, 5, 6 e 8 - SIRO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - R$
1.471,00 (um mil quatrocentos e setenta e um reais).

Item 12 - CLAUDIA REGINA KRUGER LEITE - ME - R$
112,00 (cento e doze reais).

Totalizando a presente despesa R$ 2.721,10.
Comunicado
A comissão julgadora de licitações reuniu-se nesta data

para proceder a abertura dos envelopes com as propostas apre-
sentadas pela empresa FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRE-
SIDENTE PRUDENTE LTDA EPP.

Licitantes desclassificados: 
ITEM 1 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 2 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 3 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 4 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 5 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 7 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP 
ITEM 9 - FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP; POR ESTAREM COM O PREÇO APRESEN-
TADO ACIMA DO REFERENCIAL PRATICADO EM MERCADO

Deliberou classificar as demais propostas em ordem cres-
cente de valores, conforme segue: 

ITENS DESTA OFERTA DE COMPRA 
Item:1 - Propostas Desclassificadas.
Item:2 - Propostas Desclassificadas.
Item:3 - Propostas Desclassificadas.
Item:4 - Propostas Desclassificadas.
Item:5 - Propostas Desclassificadas.
Item:6 - 1º FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP R$ 5,00.
Item:7 - Propostas Desclassificadas.
Item:8 - 1º FUGAZ COMERCIO DE MADEIRAS PRESIDENTE

PRUDENTE LTDA EPP R$ 10,95.
Item:9 - Propostas Desclassificadas. 
Fica os autos com vistas franqueadas aos interessados e

aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para interposição de recur-
so, conforme preceitua o item 4.1 do edital eletrônico e o arti-
go 109 da lei 8.666/93. 

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO

Comunicado
Fica Notificada a empresa ASSECAM DISTRIBUIDORA HOS-

PITALAR LTDA, CNPJ: 54.642.079/0001-83, situada na Rua
João Carlos da Silva Borges nº 1051 - Vila Cruzeiro - São Paulo
- SP, a entregar dentro do prazo de 24 horas as quantidades
restante dos medicamentos referente a Nota Fiscal nº 04368 de
14/06/2005, conforme segue a relação : Sulfadiazina 500mg,
concentração/dosagem de 500mg, forma farmacêutica compri-
mido/drágea/cápsula, forma de apresentação comprimido/drá-
gea/cápsula, via oral; Dipirona 50% 2ml, concentração/dosa-
gem 1000mg, forma farmacêutica injetável, forma de apresen-
tação em ampola/frasco ampola, via parenteral; Prometazina
cloridrato 25mg 2ml, concentração/dosagem 50 mg forma far-
macêutica injetável, forma de apresentação ampola frasco
ampola 2ml, via parenteral, lembrando que a empresa já foi
notificada por via fac-simile a se justificar pelo não cumprimen-
to das entregas restantes.,sendo assim fica aberto o prazo de
24 horas para o tal cumprimento após a data da Publicação
desta, o não cumprimento da entrega acarretará as penalidade
de acordo com o Edital. 

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISORIA DE
AMERICANA

Despachos do Diretor, de 12-12-2005
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 503/05CDPAM,
para aquisição de Peças de reposição de informatica, Oferta de
Compra 2005OC00112 convite BEC 013/2005 Edital Eletrônico

Contratações CV 27665/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01,04,06,07,09: Omega RP Comercio e Serviços de
Informática Ltda. 

Item 02: Central dos Computadores Acessórios e
Suprimentos de Informática Ltda.

Item 03: Telis Eletrônicos Ltda.
Item 05: Central dos Computadores Acessórios e

Suprimentos de Informática Ltda.
Item 08: Nova Odessa Informática Ltda - ME.
Item 10: Cepav Com. Prest. Serv. Informática Ltda.
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 504/05CDPAM,
para aquisição de Material Medico Odontologico, Oferta de
Compra 2005OC00113 convite BEC 014/2005 Edital Eletrônico
Contratações CV 27998/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01,03,05,07,08,09: Dinâmica Odonto-hospitalar Ltda.
Item 02: Drug Méd Comercio de Materiais médicos e

Hospitalares Ltda. 
Item 04: Drug Méd Comercio de Materiais médicos e

Hospitalares Ltda.
Item 06: Sem proposta.
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 492/05CDPAM,
para aquisição de Material de Construção, Oferta de Compra
2005OC00114 convite BEC 011/2005 Edital Eletrônico
Contratações CV 28212/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01,03,05,06,07,10: Santa Maria Materiais para
Construção Ltda.

Item 02: Propostas desclassificadas.
Item 04: Maxi-Eletric Comercial Ltda-ME.
Item 08: NHR Comercio de Parafusos Ltda - EPP.
Item 09: Propostas Desclassificadas.
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 492/05CDPAM,
para aquisição de Material de Construção, Oferta de Compra
2005OC00115 convite BEC 011/2005 Edital Eletrônico
Contratações CV 28231/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01, 02: C. B. de La Corte
Item 03: Propostas desclassificadas.
Item 04: Maxi-Eletric Comercial Ltda - ME.
Despacho do Diretor
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 492/05CDPAM,
para aquisição de Material de Construção, Oferta de Compra
2005OC00116 convite BEC 011/2005 Edital Eletrônico
Contratações CV 28260/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27,  28, 29, 30, 31,
32, 33, 34, 35, 36, 38, 42, 43. Adilson Castro de Paula - ME.

Item 02: Abracor Comercial Ltda. EPP.
Item 41: Propostas Desclassificadas.
Considerando os preços obtidos no banco de dados do

Siafisico e pesquisas em anexo ao processo 492/05CDPAM,
para aquisição de Material de Construção, Oferta de Compra
2005OC00117 convite BEC 011/2005 Edital Eletrônico
Contratações CV 28280/2005, realizado pela diretoria
Administrativa desta Unidade, conforme preceitua o decreto n°
34.350/91, conclui-se que os preços apresentados estão com-
patíveis ao praticados no mercado. Diante do exposto e obser-
vando o critério de menor preço, nos termos da Lei Federal
8.666/93 no seu artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da
Comissão Julgadora de Licitação, Homologo o referido certame
e Adjudico o objeto da presente licitação, para as empresas
abaixo relacionadas:

Itens 01,07,1011,12,14, 15,16,17, 18, 19, 20,26 Santa
Maria Materiais Construção Ltda.

Itens 04,21,22,23,27 Angelo Bazilio Bonfim - ME.
Itens 06,08,09,13,25 J.M. Moreira Comercial Ltda. EPP.
Itens 02,03,05,07,24,28, Propostas Desclassificadas.
Comunicado
Processo 516/05CDPA Oferta de Compra 00123 - Edital

Eletrônico de Contratações CV n° 29838/2005 - Objeto -
Aquisição de Material de Limpeza. A Comissão Julgadora de
Licitação, depois de realizada abertura dos envelopes propostas
apresentados, resolve Classificar as empresas, conforme abaixo
relacionadas em ordem crescente de valores.
Item 01:
1° Lavy Flouers Industria Química Ltda. EPP. R$ 4,13
2° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 5,94
3° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 5,95
4° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 6,50
Item 02:

1° Lavy Flouers Industria Química Ltda. EPP. R$ 5,43
2° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 5,95
3° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 7,94
4° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 8,50
Item 03:
1° Lavy Flouers Industria Química Ltda. EPP. R$ 0,96
2° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 0,99
3° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 1,08
4° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 1,15
5° Saneprol Com. de Produtos de Limpeza Ltda. ME. R$ 1,60
Item 04:
1° Edna Aparecida Galli EPP R$ 7,90
2° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 8,70
3° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 8,90
4° Saneprol Com. de Produtos de Limpeza Ltda. ME. R$ 10,00
5° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 14,40
Item 05: 

1° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 12,50
2° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 12,96
3° Lavy Flouers Industria Química Ltda. EPP. R$ 13,40
4° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 22,94
Item 06:
1° João Marquezin Produtos de Limpeza ME. R$ 0,65
2° Lavy Flouers Industria Química Ltda. EPP. R$ 0,71
3° P.P. Química Industrial Ltda. ME R$ 0,79
4° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 0,80
5° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 0,89
Item 07: 
1° Comercial Mahatan Ltda. R$ 1,80
2° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 1,88
3° Edna Aparecida Galli EPP R$ 2,55
4° W.Sanches Tupã - ME R$ 3,85
5° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 4,94
Item 08: 
1° Felipe Henrique Mateus Ribeiro - Papelaria EPP. R$ 27,44
2° Janderlei Galvão Ribeiro - EPP. R$ 48,50
3° W.Sanches Tupã - ME R$ 49,00
4° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 54,90
5° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 57,50
6° P.P. Química Industrial Ltda - ME. R$ 58,90
Item 09: 
1° Janderlei Galvão Ribeiro - EPP. R$ 3,00
2° Felipe Henrique Mateus Ribeiro - Papelaria EPP. R$ 3,17
3° Covel Comercio de Papeis e Plásticos Ltda. R$ 3,25
4° Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME. R$ 3,94
5° João Marquezin Produtos de Limpeza ME. R$ 4,70

6° W.Sanches Tupã - ME R$ 8,50
Fica aberto o Prazo de 02(dois) dias úteis para interposição

de recursos, conforme previsto 4.2 do Edital Eletrônico de
Contratações supra mencionado e Legislação Vigente. O lici-
tante que o desejar poderá desistir da interposição de recurso.
Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número
deste convite e na opção recurso, existe um link que permitirá
a sua desistência.

FUNDAÇÃO ESTADUAL PROF. DR.
MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho do Diretor adjunto de Administração e
Finanças, de 5-12-2005

À vista do constante nos presentes autos, Acolho a mani-
festação exarada pelo responsável pelas licitações através da
Bolsa Eletrônica de Compras, em Ata, Homologo E Adjudico, o
Convite BEC abaixo, referente ao Processo FUNAP 749/05,
objetivando a aquisição de cartuchos para o Núcleo de
Informática, conforme segue:

38110138452005OC00022
RAMY SANTOS SERIBELO DA SILVA - ME., o item 01 no

valor total de R$ 850,00; GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA., o
item 02 no valor total de R$ 353,85; JESUS ANTONIO D
ANDREIA SELVESTRINE - ME., o item 05 no valor total de R$
2.099,60; ALEXANDRE TIAGO MARCILINO CARTUCHOS - ME.;
o item 08 no valor total de R$ 649,90, KORAICHO MERCANTIL
LTDA, o item 09 no valor total de R$ 873,40;  VANESSA BRUNO
MIGNELLA - ME, o item 03 no valor total de R$ 1.140,00, o item
04 no valor total de R$ 610,00, o item 06 no valor total de R$
640,00, o item 07 no valor total de R$ 2.134,00 e o item 10 no
valor total de R$ 597,00.

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 41, de 9-12-2005

Estabelece normas complementares para o reca-
dastramento geral de inativos, instituído pelo
Decreto nº 42.610/1997, disciplinado pelo
Decreto nº 47.441/2002, com redação dada pelo
Decreto nº 49.077, de 28/10/2004

O Secretário da Fazenda, em cumprimento ao disposto no
artigo 4° do Decreto nº 49.077, de 28/10/2004, e

considerando que o Governador do Estado de São Paulo,
através do Decreto 42.610/1997 e alterações posteriores, insti-
tuiu o recadastramento dos aposentados que percebem pro-
ventos ou complementação de aposentadoria e dos pensionis-
tas que percebem pensão da Revolução Constitucionalista de
1932, de parlamentares, de caráter especial ou de complemen-
tação de aposentadoria pelo Departamento de Despesa de
Pessoal do Estado, pela Polícia Militar do Estado de São Paulo
e pelas Autarquias do Estado, resolve: 

Artigo 1° - O recadastramento deverá ser feito anualmente,
no mês de aniversário do aposentado, do pensionista e do bene-
ficiário de complementação de aposentadoria ou pensão, em
qualquer agência da rede do Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA ou do Banco Nossa Caixa S.A., no qual vem perce-
bendo os pagamentos dos seus proventos e dos valores de suas
pensões, mediante seu comparecimento, munido de documentos
originais de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

Parágrafo Único - O recadastramento só poderá ser efe-
tuado nas agências bancárias até 03 (três) meses após o mês de
aniversário, pois decorrido tal prazo somente será efetuado no
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, conforme dis-
posto no art. 2º.

Artigo 2° - O Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado, da Secretaria da Fazenda, deverá efetuar o recadastra-
mento nas seguintes hipóteses: 

I - quando decorrido 3(três) meses após o mês de aniver-
sário do aposentado, do pensionista ou do beneficiário de com-
plementação de aposentadoria ou pensão; 

II - quando não houver agência do Banco do Estado de São
Paulo S.A.-BANESPA ou do Banco Nossa Caixa S.A., no municí-
pio de residência do aposentado, do pensionista ou do benefi-
ciário de complementação de aposentadoria ou pensão, ou
quando estes estiverem ausentes do Estado de São Paulo; 

III - quando o aposentado, o pensionista ou o beneficiário
de complementação de aposentadoria ou pensão perceberem
benefícios por intermédio de outras redes bancárias que não
sejam a do Banco do Estado de São Paulo - S.A.-BANESPA ou
Banco Nossa Caixa S.A.; 

IV - quando o aposentado, o pensionista ou o beneficiário
de complementação de aposentadoria ou pensão estiverem
impossibilitados de comparecimento para efetuar o recadastra-
mento; 

V - quando o aposentado, o pensionista ou o beneficiário
de complementação de aposentadoria ou pensão estiverem
ausentes do País; 

VI - quando o aposentado, o pensionista ou o beneficiário
de complementação de aposentadoria ou pensão indicar um
representante legal para efetivar o recadastramento.

Parágrafo único - Para o fim do disposto neste artigo, o
recadastramento anual no mês do aniversário será efetivado
com a apresentação ou encaminhamento dos documentos ori-
ginais indicados nos itens a seguir, por meio de carta com Aviso
de Recebimento (AR), às respectivas Divisões Seccionais de
Despesa do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, da
Secretaria da Fazenda, situadas nos endereços constantes no
Anexo que faz parte desta resolução, pelo titular dos proventos
ou da pensão, ou pelo representante legal: 

1) documentos de identidade (RG), Cadastro de Pessoa
Física (CPF) e comprovante de endereço, mediante compareci-
mento do aposentado ou do pensionista, nas situações previs-
tas nos incisos I, II, III; 
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